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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 417, DE 2022 
(Do Sr. Sanderson ) 

 
Revoga o art. 60 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que 
estabelece a necessidade de licença prévia da autoridade competente em 
matéria de higiene do trabalho para a prorrogação de jornada de trabalho 
em atividades insalubres.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 23/3/23, em virtude de novo despacho. 
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PROJETO DE LEI Nº                , DE 2022

(Do Deputado Ubiratan SANDERSON)

Revoga o art. 60 do Decreto-Lei nº

5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  que

estabelece  a  necessidade  de  licença

prévia  da  autoridade  competente  em

matéria  de  higiene do trabalho para a

prorrogação de jornada de trabalho em

atividades insalubres. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei revoga o art. 60 do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio  de 1943,  que estabelece a  necessidade de licença

prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho

para a prorrogação de jornada de trabalho em atividades insalubres.

Art. 2º Fica revogado o art. 60 do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário. 

*C
D2

21
18

14
01

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Sanderson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221181401500
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JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de projeto de lei que tem como objetivo revogar

o art. 60 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CLT), que

estabelece a necessidade de licença prévia da autoridade competente

em matéria de higiene do trabalho para a prorrogação de jornada de

trabalho em atividades insalubres. 

Hoje, não obstante seja possível a compensação de horas

de  trabalho  mediante  acordo  escrito  ou  convenção  coletiva  de

trabalho, em se tratando de atividades insalubres, prevê o art. 60 da

CLT que, para haja prorrogação da jornada, faz-se necessário uma

licença prévia do Ministério do Trabalho e Previdência. 

Ocorre  que,  em  regra,  essa  licença  não  tem  sido

analisada pelo Ministério do Trabalho e Previdência, em virtude da

ausência de pessoal e de estrutura logística. Não por outro motivo,

inclusive, foi reconhecido pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST)

que  “a  validade  de  acordo  coletivo  ou  convenção  coletiva  de

compensação  de  jornada  de  trabalho  em  atividade  insalubre

prescinde  da  inspeção  prévia  do  Ministério  do  Trabalho  e

Previdência”.

Tais  fatos,  em  conjunto,  vêm  gerando  prejuízos  tanto

para  os  trabalhadores,  que  acabam sendo  impedidos  de  suprimir

parcela de seu trabalho, quanto para as empresas, que acabam tendo

que arcar com os custos trabalhistas e operacionais decorrentes da

necessidade da referida autorização.             

É nesse contexto que, diante da relevância e urgência da

temática,  solicito  o  apoio  dos  parlamentares  para  a  aprovação do

presente projeto de lei. 
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Sala das Comissões, em        de                             de

2022. 

Ubiratan SANDERSON

Deputado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Jornada de Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

Art. 60. Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos quadros 

mencionados no capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", ou que neles venham a 

ser acrescidas por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quaisquer prorrogações 

só poderão ser acordadas mediante licença prévia das autoridades competentes em matéria de 

higiene do trabalho, as quais, para esse efeito, procederão aos necessários exames locais e à 

verificação dos métodos e processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de 

autoridades sanitárias federais, estaduais e municipais, com quem entrarão em entendimento 

para tal fim. (Expressão "Higiene e Segurança do Trabalho" substituída por “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho” pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) (Vide art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988) 

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de licença prévia as jornadas de doze 

horas de trabalho por trinta e seis horas ininterruptas de descanso. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 

publicação) 

Art. 61. Ocorrendo necessidade imperiosa, poderá a duração do trabalho exceder 

do limite legal ou convencionado, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender 

à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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manifesto.  

§ 1º O excesso, nos casos deste artigo, pode ser exigido independentemente de 

convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Nos casos de excesso de horário por motivo de força maior, a remuneração da 

hora excedente não será inferior à da hora normal. Nos demais casos de excesso previstos neste 

artigo, a remuneração será, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) superior à da hora normal, 

e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei não fixe expressamente 

outro limite. (Vide art. 7º, XVI, da Constituição Federal de 1988) 

§ 3º Sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou 

de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho 

poderá ser prorrogada pelo tempo necessário até o máximo de 2 (duas) horas, durante o número 

de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que não exceda de 10 (dez) horas 

diárias, em período não superior a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperação 

à prévia autorização da autoridade competente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html

	z2316644_BRASAO
	z2316644_
	z2316644_TITULO
	z2316644_AUTOR
	z2316644_EMENTA
	z2316644_DESPACHO
	z2316644_APRECIACAO
	z2316644_PUBINICIAL
	z2316644_2142011_pdf1
	z2316644_2142011_TEOR
	z2316644_2142011_pdf2
	z2316644_2142011_pdf3
	z2316644_LEGISLACAO
	z2316644_FIMDOCUMENTO

